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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 01/2019 AO CONTRATO 16/2017 - CGTI/DLOG/PF

Processo nº 08206.300466/2016-83
  

O DIRETOR SUBSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº
1.257, de 21 de junho de 2019, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União
em 25 de junho de 2019, Edição 120, Seção 02, Página 44;   

Considerando o disposto no § 8º, do Art. 65, da  Lei 8.666, de 21 de junho de 1933, que dispõe  reajuste de preços previsto no próprio
contrato, e no Decreto 36.762/2015 do Governo do Distrito Federal. 

 
RESOLVE:
 

Expedir a presente Apostilamento ao Contrato nº 16/2017 - CGTI/DLOG/PF, firmado com a CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A,
registrada no CNPJ sob nº: 01.554.285/0001-75, acostado aos autos do processo eletrônico nº 08206.300466/2016-83, SEI N° 5924770, cujo objeto é
contratação de serviços de autoridade certificadora para emissão de certificados digitais para máquinas e pessoas dentro das especificações e normas da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), compreendendo ainda o fornecimento da mídia de armazenamento (token) e serviço de carimbo de
tempo.

 

Finalidade Recompor o valor de R$ 999.000,00 (novecentos e noventa e nove mil reais) em virtude do reajuste pelo índice IPCA acumulado
pelo período de 12/2017 a 11/2018.   

Motivo Reequilíbrio econômico-financeiro da proposta, tendo em vista reajuste como base no índice IPCA acumulado no período de
12/2017 a 11/2018, conforme apurado no documento SEI N° 13273596.

                               
       Objeto Contrato nº 16/2017 - CGTI/DLOG/PF, firmado com a CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S/A.

Valor atual do
Contrato R$ 999.000,00 (novecentos e noventa e nove mil reais).

Valor do Reajuste R$ 40.418,44 (quarenta mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos)

Valor do Contrato
com o Reajuste R$ 1.039.418,44 (um milhão, trinta e nove mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos)

Período de
concessão do
reajuste

01/12/2018 a 01/12/2019

 
A nova planilha de preços do contrato passará a vigorar da seguinte forma:

Percentual de Reajuste 4,045890%

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quantitativo Valor
unitário Valor total

Valor
Unitário

Reajustado

Valor Total
Reajustado

1
Serviço de autoridade certificadora (AC) ICP-Brasil para emissão de

certificados digitais (A1) para computador servidor, com validade de 1
ano.

100 R$ 300,00 R$ 30.000,00 R$ 312,14 R$ 31.213,77

2
Serviço de autoridade certificadora (AC) ICP-Brasil para emissão de

certificados digitais (A3) para pessoa física, com validade de 3 anos, em
mídia de armazenamento (token) fornecido pela CONTRATADA.

6.000 R$ 120,00 R$ 720.000,00 R$ 124,86 R$ 749.130,41

3

Serviço de autoridade certificadora (AC) ICP-Brasil para emissão de
certificados digitais (A3) para pessoa física, com validade de 3 anos, em

mídia de armazenamento (token ou smart card) fornecido pela
CONTRATANTE.

200 R$ 125,00 R$ 25.000,00 R$ 130,06 R$ 26.011,47

4 Serviço de autoridade de carimbo de tempo (ACT) ICP-Brasil para
emissão de carimbo de tempo para arquivos digitais. 5.000.000 R$ 0,04 R$ 200.000,00 R$ 0,04 R$ 208.091,78

5
Serviço de Autoridade Registradora, com visita técnica para validação

dos documentos dos solicitantes com a finalidade de emissão do
certificado digital para até 10 pessoas.

64 R$ 375,00 R$ 24.000,00 R$ 390,17 R$ 24.971,01

VALOR TOTAL R$ 999.000,00  R$ 1.039.418,44

 
                                                                                                                                               

 
ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
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Perito Criminal Federal
Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação - Substituto

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO, Diretor - Subs�tuto(a), em 23/12/2019, às 14:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13385207 e o código CRC 154BEF37.

Referência: Processo nº 08206.300466/2016-83 SEI nº 13385207

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

